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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 

Gabinete do Vereador  
Levi  Alves Pinheiro (GUINHA) 
	 PODER LEGISLATIVO 	 

INDICAÇÃO N°   Cal   /2023 

A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUZA BRAGATO 
Presidente da Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES 

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, após 
ciência ao plenário, que a presente indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, solicitando a seguinte providência: 

"SOLICITAR AO EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTO AO ÓRGÃO COMPETENTE, 
PROVIDÊNCIAS PARA AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE G  RAM  A 
MOTORIZADO E DIRIGÍVEL (TIPO TRATOR), PARA ATENDER NO CAMPO DE 
FUTEBOL EXISTENTE NO PATRIMÔNIO DE SÃO ROQUE DA TERRA ROXA, 
NESTE MUNICÍPIO." 

JUSTIFICATIVA 

O trabalho de limpeza e organização junto ao campo é passível de elogios, mas gera mui to 
trabalho, principalmente com relação ao corte da grama em toda a extensão, bem Como nos 
entornos. E agora, no período de calor, a grama cresce rapidamente e precisa ser aparada 
continuamente. 

Diante disso, entendemos ser necessário a aquisição de um trator cortador de grama, o qual 
ganha em qualidade e tempo, realizando o corte e preservando a beleza do local. 

Pelo exposto, solicito ao Executivo Municipal, o pronto atendimento, e aos Nobres Pares, a 
aprovação da presente indicação. 

São Gabriel da Palha-ES, 08 de novembro de 2023. 

ALVES PINHEIRO 
Vereador 

VEREADOR 
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